
pREFETTURA pO MUNTCípto + @BIE AzUL pAUL|SÍA
ESTAOO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

Ofício GP no 11012026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Proieto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "aberTura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÔes e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente.

MARDQUEU SILVIO Assinãdodeíoímadieitârpoí
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
PreÍeito do Município de Monte Azul Pauli

CÁMARA MUNICIPAL
.MONTE AZUL PAU.LISTA

docs RECEBT
Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,



PREFEITURA DO MUNICIPIO DF TIONÍE AZUL BUIA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. íi1730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1676, de 03 de março de 2O26.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adie ional Especial, piovenienles de
excesso de anecadaçáo, no orçamênto'
pÍograma do exercício de 2026, e dá outras
providências,

MARDQUELI SILVIO FRANç4, Prefeito do Município de Monte 'Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:
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Art. 2ê. A cobertura cio Créciito Adicionai Especiai aberto peio artigo

anterior no valor total de Rs 10o.0oo,oo (cem mil reais), se dará da seguinte

forma:

| - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto no§ termos do

inciso !!, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.,320/-1.964, p!'oveniente de excesso

de arrecadação de recursos Íederais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.02g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário

lvÍonte Azul PauiistarSP, 03 de março dc 2026'
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Art. ío. O Poder Executivo cio fuiunicípio cie fulonte Azui Faulista Íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito

Adicional Especial, proveiientes de excesso de arrecadação' ry9 t9119s- !9
inciso ll do artigo 4'1' da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 100'000'00

(cem mil reaisl com inclusáo no PPA - Plano Plurianu al2'02612'029, LDO - Lei

de Diretrizes c)rçamentár-ias 2.Q26 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão

da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL
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MARDQUEU SILVIO Assinâdo de íorma digital PoÍ
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da PrefeÍtura do

Município de Monte Azul Paulista/SP, em C3 de março de 2026
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Justifi cativa de APresentação
Projeto de Lei no í676, de 03 de março de2026

Dispôe sobre a abertura de Cré<iito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento'
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

E x cei en ií ssi mo Seniior,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

I I u stri ssi m os Sênlrores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie subrneter, por intermédio de Vbssa

Excelência, à apreciaçâo dessa Egrégia câmara do Município de Monte Azul

paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispÕe sobre abertura de crédito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e í67, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011 9il'

O presente Projeto de Lei tem porÍinalidade abrir no Orçamento-
programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especiat no valor R$

íO0.OOO,0O (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos

oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especíÍica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do crâlito

faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária especíÍica

paÂareferi<jadespesanaLeiorçamerrtáriaÂnualvigente,tornando
imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos coÍres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando exces§o de arrecadação, bem como, quando necessáÍio, serâo

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim'

o equilÍbrio orçamentário e a regularidade fisca!'

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de ctédito não se

destina à criação, expansáo ou aperfeiçoamento de ação governamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreendida no planejamento governamental, razáo pela quai fica dispensada

Página I I
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a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 0í/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessáo extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criaÉo, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentáío-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposiçâo do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adic.ional Espe-c.ial se.rá s.tpodado por excesso de aneeadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § '1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201'|.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura cie crâjiio Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO tueinôcloderormadisjtalpoí

F RA N CA:e3 042 80e8 2 lHlãSEHIL#S,o
0 Dados: 2026.03.09 16:53:19 -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARA MI]NICIPAI- DIi MONT'E AZT]L PAUI.IS'IA
«PakÍcio 8 de Março"

Rua Ccl.Joào r\lamrl, no 90 - (.[P. 1.,$730-115- ti»e l7- 3361-12í
CNPJ n" 54.163.167 / ül00l-tl0 = site: www.caÍrÂtamontc4zul.sp.gtrv.br

email: secretaria@camammonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

ErrtT^LlJa tÃ L DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|Â CONVOCADO Â COiIFARECER NO PLEiIÂRIO "PÀLilIRO TORRIER|* DÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 OE MAR o DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19' LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pROJETO DE LEt N. 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADtctONAL ESPECIAL, PROvENIENTES DE SUPERÁvIT FINANCEIRO, No

ORçAMENTO-PROGRAMA DO ExERCiClo DE 2026, E DÁ OUTRAS PRovlDÊNchs.

MONTE AZUL PAULISTA, 'iO DE MÂRÇO DE 2026.

-/' 1- (t -
TfiLSON ROORIGUES

PRESIDENTE DA CÂIUARA MUNICTPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

S

PROJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARREçADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíç;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

Vereador

Claudio Antonio
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CÀMARÂ MUNICIPAI. DE MONTE AZI.;LPAULISTA
"Palácio 8 de Março"

llua (lcl..loâo \,lan<xl. n'9U - Ct:P. l.t7.l0-l l5- tbnc l7'.13ól-lã-l
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cnrlil: rccrctaria@crmaraml)Írtcaztrl.sp.u, ,r.lrr
Estado de Slo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVocA AO INCLUSAO

EM CONFORM IDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARÍIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELENC rA coNvocADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR DE 26 PARA REALIZAÇÃO DA 5. (oulNTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pRSJETO DE RESOLUÇÃO tt'oo212o26 - DISPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClmo No

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVoS E

COMTSSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAISP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTT\, 10 DE MARÇO DE 2026'

?(,, /,,-.
WITSOH RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISÍA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cê|.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: o)fi'17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.Sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Hffi#

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2026., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal Cle 2026., e dá outras providências".

PARECER TURÍDrCo n.: oL4I2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.0.76, onde fica

autorizado á abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano'Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentái'ia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi"es acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. toâo Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü'17- 3361.1254
Site: www.canlârâmonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul,sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual oenéraco concedido
enr lei orçanrentária anuai (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão

legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 4A a 46 da Lei no 4'320/L964 conhecida com Lei do

Orçãmento e constituem modalidades de créditos adicionais

desUnados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i'elativos ao plano plurianual, às dii-etrizes

orçamentàriai, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de

iniêiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos

àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu

aftigo 12 determina que:

AÉigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeitõ, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, espêGialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrlzes orçamentárias.e
orçamento anual àa administração local, autorização de
abêrtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres

verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUTPAULISTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
,1

Sitê: \,r'rvw.cil nla fa nlo teâzul.so.sov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

3, Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

P0SSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa'

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/sP 276.LâA
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É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonefiax oXX-í 7- 33ô1.1254

Sile: www.camaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaraaz@camaramonleazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://mon teazuloaulista. srscam. com. b/document os/au nticar?chave 85S59 YF0T6KWF

#ffi#

9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código paÍa verificação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ
' 

flfilu]milillmilfl [lffi fim]l![ffi mül[!
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP- í 4.730400 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUN MI ES PERMAN
CONSTIT TI E REDA o IA CIAL POLÍTICA

URBANA BIENTE SERVI OS E ATIVIDADES P
FINANCAS E ORCAMENTO

Refeíente: Projeto de Lei No 167612026 - Dispõê sobrê a abertura de Crédito Adicional Especial,
prov€nientes de excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do êxerc ício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e Redaio; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades PÍivadas e; Educação, Saúdê e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei N" 1676/2026 - DispÕe sobre a abêrtura de Crédito
Àdicional Especial, provênientes dê excesso de arrêcâdação, no orçamento-programa do exercicio de

2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhado de pareceÍ jurídico nessê sentido, esperando Íeceber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.
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Monte Azul Paulista, í2 de março de 2026.
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AUTOGRAFO 212712026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.676, de 03 de março de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Prqeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2Q26,

Credito Adicional Especial, provenicntes de cxcesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 4'l da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Pluíanual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERT RA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 os oo FUNDo uNlclPAL DE saÚDE

369 í O.3OI.O02í.1132.0000 GerBnciamcnto e ExecuÉo SaÍviços de Saúdo

3.3.90.30.00 mATERIAL DE COt{SUf,O

05 TRÂNSFERÊNclas E coNvÊNlos FEoERÀs-vlNcul-aDos

3oo í75 COI{V 1{o il{r350002 - LU|Z GARI-OS OTTA

í00.000,00

F.R: O 05 E1

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo

artigoãlerior no valortotal de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará

da seguinte forma:

| - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.96'4, proveniente

de exces de arrecadação de recursos federais.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1í5 - Fone: 17 3361:l2U
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício dê
2026, e dá outras providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90-14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiao 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conlrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

',JÁ«/i,R,cuEs
Presidente

[,1"c,0\-

MOISÉS A O TEIXEIRA
ío o

6)
LUCIANA AP. UBICA

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário



P M NICíPIO DE MONTE AZU P
ESTADO DE S O PATJLO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2841. de 17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
prcvenlentes de excesso de arrecadação, no oÍçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras proüdências.

MARDQUEU SILVIO FRAÍ{çA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no u§o de suas atribuiçõe§ legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SAÍ{CIONA a seguinte l€i:

AÉ. 10. o Poder Executiyo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2026," crédito Micional Especial,
pfovenientes de excessõ de arrecadação, nos tegnos do inciso II do artigo 4! da

Lei Federat no 4,32ü11.9il, no valor de R$ 100.000,00 (cêm mil reais) com

inclusão no PPA - Plano Pturianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão da sêguinte
dotação orçâmentária:

aaexruu ot cnÉorro aorctoriEi especnL

02 05 00
369

AÊ. 20. A cobeÉura do crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 1OO.000,O0 (cem mit reais), se dará da seguinte forma:

t - R$ 1OO.OOO,O0 (cem mil reais): conforme disposto nos termo§ do inciso U, §
io do artigo aS aà Lei Federaí no 4.320/1.964, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos fêderais.

AÉ, 30. Ficam atuãlizados os anexos II e III no Ptano Pturianual de 2.02612,029 e

os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026

referentes ao Programa de que tÍata a prêsênte Lei, podendo sêr suplementado
se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei enEará em vigor na datâ de sua publicação, Íevogadas as

disposições em contrário'
Reg i§tre-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, 17 dê MaÍço de 2026.
MARDQUEU SILVIO m''"d'd" 

í"-a d'eit"r e"'

FRANCA:93042809 FRÁNcaero428oe82o
Dàdos: 202ó'03' 18 l4:32:51
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}IARDQUEU STLVIO FRAilçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

FrrÍ{Do uÍ{rcrP f, DE sAÚDE
10.301.0O21.1132,qXr0 G€r€ndamênto e E(eqtÉo SeÍvigo§ de Saúde 100'ürc,00
i.s.go.3o.oo M TERT L DE coÍ{suxo FR':oos8l
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'ffi PREFEITURA MUNICiPIO DE MONTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.73O-OOO

LEt No,2841. de 17 de MôÍco de 2026

DISPõE soBRE: Abertura de CÉdito Adicional Especial,
pn venienEs de excêsso de arrecadação, no oÍçamento-
programa do êxercício de 2026, e dá oÜttâs pnoYidências'

MÂRDQUEU SILVTO FRANçÀ Prefêito do l'lunicipio de

Monte Azul Paulistâ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara MunicipâI, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Execttüvo do Município de Monte Azul Pâulista fica autorizâdo a

abriÍ no oÍçamento-pÍrrgrama do exercício de 2026, Cr€dito Adicional Especial,
provenientàs de excessõ de arrecadaçãq nos teÍmos do inciso tI do aÍtigo 41 da

Lei Federal no 4.320l,'96{,, no valor de RS 100.000,00 (cêm mil reâis) com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentáÍias 2.026 e Lei orçâmentáÍia vigente, com a inclusão da sêguinte
dotação orçamentária:

ÂBERTUR DE cRÉoÍÍo aDlclot{al EspEcr L

rutoo rurtcrpAl os seúor
10.301.0021.1132.0000 GeÍenci.nrêírto ê Ex.orÉo SêÍvlço6 de S.údê loo'O(x',oo
i.r.m.ro.oo IíaTERIAL-DE col{su}lo r'R-: o os 81

óí - ÍRÂxsÍElÊracus Ê convÊxros rrornns'vr cutaDos
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AÉ. 20. A coberhtra do cÍálito Adicional EspêGiôl aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 1OO.qr0,0O (c€m mil reais), sê dará da sêguintê forma:

I - R$ IOO.OoO,OO (cem mil reais): conforme disposto nos t€Írnos do inciso U, §
i" do artigo ás aà L"i FederaÍ no 4.320 I L,gil, prcveniêntê de excesso de

arÍecadação dê reqrrsos federais'

Art 30. Ficam atúalizados os anexos II ê uI no Plano PluÍianual de 2'02612'029 e

os anexos v e vI na Lei de Diretrize§ OrçamenÉrias para o exercírio dê 2'025

rêfeiEntes ao PÍograma de que trata a pÍesênte tei, podendo ser suplêmentado
se necessário.

Art. 40. Esta Lei entÍará em vigor na data dê sua publica@, Ísvogadas as

disposições em contÉrio'
R egi§tÍê-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulisla, 17 de MaÍ§o de 2026'
MARDQUEU SlLVlO ^Írrudo 

de ÍdrÉ drsrrai pd

FRAN CA:93042809,#.#._,,
820 oloo

}IÂRDQUEU SILVIO FRANçA
Prêfeito do l.lunicíPio

iionte Azul Paulista'sP.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verifi cador: 1 392-b30i-e1 47-6ed2-76

Este documento é representação para impressão e ópia do original eletrônico do Diário

OÍicial do Município de Monte Azul Paulista (SP), EdiÉo no'1798A, ano XlV, veiculado em 18

de março de2O26.

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
*"S69083*) em 181O312026 às 15:45:01 (GMT -03:00).

CertiÍicâdo digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

41.
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Brasil
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Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/veriÍicador/1 392-b30f-e1 47 -6ed2-7 6


